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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico  que o tema objeto dos autos do processo de  nº 
1539/2024-REMOÇÃO-PGE foi julgado  na  Ducentésima  Quarta Reunião 
Extraordinária do  Conselho  Superior  da  Advocacia-Geral  do  Estado, 
realizada em 31 de julho de 2024, sendo a síntese do julgamento: “Por 
unanimidade (Cons. Gilvanete Losilla, Cons. Carlos Pinna Júnior, Cons. 
Vladimir  Macedo,  Cons.  Wilton  Meneses  e  Cons.  Carlos  Ferraz), foi 
aprovada a remoção voluntária dos procuradores,  nos temos da lista 
final, abaixo colacionada,  realizada com base no edital Nº 002/2024, 
que substituiu o edital 001/2024, para o preenchimento de 06 (seis) 
vagas:

1.02  (duas)  vagas  para  lotação  na  Coordenadoria 
Judicial de Servidor e Empregado Públicos – CJSP;

2.  02  (duas)  vagas  para  lotação  na  Coordenadoria 
Judicial  Cível,  Assuntos  Fundiários  e  Patrimônio 
Público – CJC ;

3. 01 (uma) vaga para lotação na Coordenadoria Judicial 
Fiscal – CJF; 

4. 01 (uma) vaga para lotação na Coordenadoria Judicial 
de Recuperação Patrimonial Fiscal – CJRP. 

Desse modo, em atenção à lista de antiguidade dos 13 (treze inscritos, 
a Procuradora  Carla de Oliveira Costa Meneses saiu da Coordenadoria 
Consultiva da Via Administrativa e de Servidor Público – CCVASP, local 
que foi aberta uma vaga e passou a ocupar uma vaga na  Coordenadoria 
Judicial  de  Servidor  e  Empregado  Públicos  –  CJSP.  Em  seguida  a 
Procuradora  Patrícia  Maria  Amorin  Pessoa saiu  da  Coordenadoria 
Judicial de Recuperação Patrimonial Fiscal – CJRP, na qual foi aberta 
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mais uma vaga e passou a ocupar a vaga na CCVASP. Em continuidade, o 
Procurador  José  Paulo  Leão  Veloso  Silva, por  meio do  seu 
representante, o também Procurador Samuel Oliveira Alves, informou que 
não  tinha  interesse  nas  vagas  remanescentes.  Já  os  Procuradores 
seguintes Marcus Cotrim de Carvalho Meio e Paulo de Albuquerque Pontes 
Jr passaram a ocupar as vagas existentes na Coordenadoria Judicial de 
Recuperação Patrimonial e foram abertas, respectivamente, uma vaga na 
Coordenadoria  Previdenciária-  CPREV  e  mais  uma  na  Coordenadoria 
Judicial Cível, Assuntos Fundiários e Patrimônio Público – CJC. Desta 
última  também  saiu  o  Procurador Tiago  Bockie  de  Almeida e 
consequentemente foi aberta mais uma vaga na CJC e passou a ocupar uma 
vaga na CJSP. Ato contínuo, o Procurador José de Sousa lbiapino, por 
e-mail informou a intenção de sair do CJSP, onde foi aberta uma vaga e 
passou a ocupar a única vaga da Coordenadoria Judicial Fiscal – CJF. 
Os Procuradores seguintes  Augusto Carlos Cavalcante Melo e Vinícius 
Thiago Soares de Oliveira optaram por permanecer nas lotações atuais e 
o Procurador Túlio Cavalcante Ferreira passou a ocupar a última vaga 
da CJSP. Por fim, os Procuradores Fernando Costa Santos Bezerra e José 
Wilton Florêncio Meneses também optaram por permanecer nas lotações 
atuais e o Procurador  Gabriel Villar A de Araújo saiu da CJC, que 
passou a ter 5 (cinco) vagas e passou a ocupar a única vaga da CPREV. 

Por conseguinte, restou definido que os 05(cinco) novos Procuradores 
que estão na iminência de serem nomeados  e empossados desempenharão 
suas funções na Coordenadoria Judicial Cível.

Portanto,  ao  final  do  processo,  restaram  assim  definidas  as  novas 
lotações:

VAGAS - 
ESPECIALIZADAS

QUADRO ATUAL DE 
PROCURADORES

QUADRO DE PROCURADORES 
COM A REMOÇÃO

COORDENADORIA 
JUDICIAL  CÍVEL, 
ASSUNTOS 

Carina  Fontes 
(Procuradora-
Chefe)

1-Alexandre 
Augusto

Carina  Fontes 
(Procuradora-Chefe)

1-Alexandre Augusto
2-Fernando Costa
3-Maria Tereza
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FUNDIÁRIOS  E 
PATRIMÔNIO  PÚBLICO 
– CJC

2-Fernando Costa
3-Gabriel Villar
4-Maria Tereza
5-Raul de Faro
6-José Wilton
7-Paulo Pontes
8-Augusto Carlos - 
APESE
9- Francisco Davi
10-Tiago Bockie 
11-Ramon Silva

4-Raul de Faro
5-José Wilton
6-Augusto Carlos - APESE
7- Ramon Silva
8-*
9-*
10-*
11-*
12-*

* Procuradores que serão 
empossados

COORDENADORIA 
JUDICIAL  DE 
SERVIDOR  E 
EMPREGADO  PUBLICOS 
– CJSP

Samuel  Oliveira 
(Procurador-Chefe)

1-Patrícia Regina
2-Cristiane   
3-Davi Barretto
4-Evânio José d
5-José Ibiapino
6-Laís Nunes
7-Marcos Povoas
8-Marcus Aurélio
9-Flávio  Augusto 
Barreto Medrado
10-
11-

Samuel Oliveira 
(Procurador-Chefe)

1-Patrícia Regina
2-Cristiane   
3-Davi Barretto
4-Evânio José 
5-Laís Nunes
6-Marcos Povoas
7-Marcus Aurélio
8-Flávio Augusto Barreto 
Medrado
9-Carla  de  Oliveira 
Costa 
10-Tiago Bockie
11-Túlio Cavalcante

COORDENADORIA 
JUDICIAL  DE 
RECUPERAÇÃO 
PATRIMONIAL  FISCAL 
– CJRP

Conceição  Maria 
(Procuradora- 
chefe)

1-João Monteiro
2-José Paulo
3-Tatiana Passos
4-Patrícia Maria
5 -

Conceição  Maria 
(Procuradora- chefe)

1-João Monteiro
2-José Paulo
3-Tatiana Passos
4-Marcus Cotrim
5-Paulo de Albuquerque 

COORDENADORIA 
JUDICIAL  FISCAL  – 
CJF

André  Luiz  Vinhas 
(Procurador-Chefe)

1-Ana Queiroz
2-Carlos Antônio
3-Agripino 

André  Luiz  Vinhas 
(Procurador-Chefe)

1-Ana Queiroz
2-Carlos Antônio
3-Agripino Alexandre
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Alexandre
4-Maria Edilene
5-Leo Peres Kraft
6-Kátia  Kelen 
Sousa
7-Mauro Fernando
8-Edson Wander
9-

4-Maria Edilene
5-Leo Peres Kraft
6-Kátia Kelen Sousa
7-Mauro Fernando
8-Edson Wander
9-José de Sousa lbiapino 

COORDENADORIA 
CONSULTIVA  DA  VIA 
ADMINISTRATIVA  E 
DE  SERVIDOR 
PÚBLICO – CCVASP

Rita  de  Cássia 
(Procuradora-
Chefe)

1-Carla  de 
Oliveira
2-Micheline 
Marinho
3-Lícia Maria
4-Márcio Leite

Rita de Cássia 
(Procuradora-Chefe)

1-Micheline Marinho
2-Lícia Maria
3-Márcio Leite
4-Patrícia Maria Amorin 

COORDENADORIA 
CONSULTIVA  DE 
SERVIÇOS  PÚBLICOS, 
ATOS  E  CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS  – 
CCAC

Marcelo  Aguiar 
(Procurador-Chefe)

1-Vinicius Thiago
2-Pedro Durão
3-Felipe  Moreira  
4-Pedro Dias

Marcelo  Aguiar 
(Procurador-Chefe)

1-Vinicius Thiago
2-Pedro Durão
3-Felipe  Moreira  
4-Pedro Dias

COORDENADORIA 
PREVIDENCIÁRIA- 
CPREV

Mário  Rômulo  de 
Melo  (Procurador-
Chefe)

1-Antônio José de
2-Arthur Cezar
3-Kleidson Santos
4-Gilda Boa Morte
5-Marcus Cotrim
6-Yasmine Lopes

Mário  Rômulo  de  Melo 
(Procurador-Chefe)

1-Antônio José de
2-Arthur Cezar
3-Kleidson Santos
4-Gilda Boa Morte
5-Yasmine Lopes
6-Gabriel Villar 

”
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Aracaju, 9 de agosto de 2024

GILVANETE BARBOSA LOSILLA
Corregedor(a) Geral
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZS0J-MNVS-JMYA-EFRM

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/08/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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